
t&W'N
BURIIITOPOlIS

ESTADO DE GOIAS
MUNrciPto DE BURtTlNóPoLts

PnffHruR[ ]íuxtctPtl Dt BuRtiltÚpllus
aoM. 202't - 2024

CNPJ: 24.856.569/000í.1 1

LEt MUNtctPAL No 27 8t2022.

Retifica a redação do artigo ío da Lei no
24312022 de 07 de Maio de 2022 e dâ
outras providências,

A Prefeita do Município de Buritinópolis, Estado de Goiás, no uso de
suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Buritinópolis, Estado
de Goiás aprovou, e ela sanciona a seguinte lei:

Art.'1 o - Frca dffi a rcdaçá: do atigo 10 Ld rf 243ÍXD., & 07 & Mda & ND.,
passãrdo a brse$rlüg Íedaçao:

"AÊ 'lo - Olietmndo promover a construção de moradias destinadas a
população do município, com renda de 0 a 3 salários minimos, conforme
critérios do Programa Habitacional de tnteresse Social, Íica autorizado o
Poder Executivo Municipal a DOAR ás pessoas carentes do município que
foram selecionadas 30 (trinta e nove) lotes situados no Loteamento NOVO
BURITI ll, conforme abaixo relacionados:

Gabinête da Prefeita Municipal de Buritinópolis-Estado de Goiás, aos 27 dias
do mês de dezembro de 2022.

-_À*-A--ANA PAULA SOARES DOURADO
Prefeita Municipal

Ana Paula Soarcs Dourado
Preíeita

BuÍitinópolis-cO

Praça dos Poderes, s/n - Quadra 33 - Centro - CEP: 73.975-000 - Buritinópolis-GO Fone: (52) 3405-1173

30 (trinta) LOTES DA QUADRA 64 dos lotes de numero 3 ao 32,
todos com medida íguais, contendo 12,00m por 20,00m, com área total de
240,00m2, com exceção dos seguintes lotes:

Lote no 17 com medidas de frente de í2,00m; lateral direita 20,00m;
lateral esquerda de 20,37m e fundo í5,88m, totalizando área de 278,80m2;

Lote no í8 com medidas de frente de 19,76m; lateral direita 20,40m;
latêÍal esquerda de 20,00m e fundo í5,88m, totalizando área de 356,40m";"

Att.2o - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 30. Revoga-se as disposi@es em contrário.


